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PROCESSO    :  TC-007685.989.23-8 

INTERESSADO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ 

ASSUNTO     : IV Fiscalização Ordenada 2023 - Escolas de Tempo 

Integral 

RESPONSÁVEL : Sr. Antonio Cássio Habice Prado (Prefeito) 

CPF          : 062.569.648-45 

 

 

Excentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

 

Consoante determinação superior e orientação dos DSFs 

realizamos, entre os dias 28 e 31 de agosto, a IV Fiscalização Ordenada – 2023 

– Escolas em Tempo Integral, com intuito de verificar a organização, oferta e 

condições de escolas das redes estaduais e municipais. 

A ação padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo 

desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação, consistente em 

questionário previamente elaborado.  

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da inspeção 

realizada, com as respostas aos quesitos formulados, dentre os quais 

destacamos os seguintes apontamentos: 

a) Descumprimento da meta 6A do PNE, pois a rede municipal 

não está atendendo pelo menos 25% dos alunos em período de tempo integral, 

achando-se abaixo de 20%; 

b) A maior parte dos alunos de famílias beneficiadas com 

programa de redistribuição de renda (bolsa-família, renda cidadã, etc.)  não 

estão em escola de tempo integral; 

c) Descumprimento da meta 6B do PNE, haja vista o não 

atendimento em tempo integral de, no mínimo, 50% das escolas públicas da 

educação básica, achando-se abaixo de 40%; 
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d) O projeto político pedagógico ou a proposta pedagógica da 

escola visitada não estava atualizada com a Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC); 

e) Não há AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros no 

prazo de validade na escola visitada. 

 

Dessa forma, submetemos os autos à elevada apreciação de 

Vossa Excelência, para as providências que entender pertinentes, ressaltando 

que o interessado foi eletronicamente oficiado nos termos do que determina o 

item 1.6.11 da Ordem de Serviço SDG n° 01/2023. 

 

 

UR-09, em 14 de setembro de 2023. 

 

 

Mauro Guimarães Coam 

Diretor Técnico de Divisão 
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